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Conclusão do Voto: Favorável

Projeto de Lei nº: 47/2021
Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar temporariamente e sob o regime emergencial e de excepcional interesse público cinco oficineiros de música e instrumentos musicais. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 21/06/2021.  

Solicitou-se orientação técnica, a qual destacou que diante do conhecimento da importância da manutenção do turno inverso nas escolas, apura-se a caracterização fática de viabilidade da contratação temporária. Alertou, porém, que a contratação é “temporária”, admitida, portanto, como solução transitória, sugerindo que o Executivo estude a possibilidade de criação dos referidos cargos no quadro de cargos da prefeitura e contratação efetiva desse servidor, por meio de concurso público, assim que superadas as proibições da Lei Complementar nº 173, de 2020, em 1º de janeiro de 2022, especialmente se o projeto será desenvolvido de forma permanente no Município. Por fim, quanto ao mérito esclareceu que resta as Comissões buscar a efetiva caracterização da emergencialidade, na justificativa. Se os Vereadores não se sentiram seguros, diante das informações prestadas na Justificativa que acompanha o presente Projeto de Lei é possível, pelas comissões permanentes a solicitação de explicações adicionais ao Poder Executivo ou até mesmo a convocação do secretário do governo onde a contratação é solicitada. 

Não houve apresentação de emenda por parte dos vereadores.
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois restou devidamente caracterizada a emergencialidade e o excepcional interesse público das contratações pretendidas. 

Por fim, sugere-se que o Executivo estude a possibilidade de criação dos referidos cargos no quadro de cargos da prefeitura e a contratação efetiva dos servidores, por meio de concurso público, assim que superadas as proibições da Lei Complementar nº 173, de 2020.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 24 de junho de 2021. 
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